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ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 1 

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 27 de fevereiro de 2023, de forma online pela 2 

plataforma Google Meet, com início previsto para as 9h, para deliberar sobre a seguinte 3 

pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. Comissões; 5. Outros; 6. Informes Gerais; 7. 4 

Data da próxima reunião ordinária. 1. ABERTURA: a reunião iniciou às 09h com a 5 

abertura realizada pela Presidente, Sra. Renata Fré Camargo Lima, e seguiu-se para o 6 

próximo item da pauta. 2. ATA DA 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2022: foi realizada a 7 

leitura na íntegra e feita a inclusão do texto no expediente 3: “A representante da SEMS 8 

informa que a resposta já havia sido enviada e verificará sobre o trâmite do Ofício de 9 

resposta”. Após a alteração, a ata foi aprovada. 3. EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 2280/2022 10 

– Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS): encaminha denúncia referente à 11 

Instituição de Longa Permanência (ILPI) Solar Kairos. Deliberação: encaminhar para a 12 

Comissão de Assessoramento. 2) Ofício nº 2407/2022 – Secretaria Municipal de Saúde 13 

(SEMS): resposta ao Ofício n° 73/2022 CMDI, referente a situação de maus tratos à Sra. 14 

T.S.F. A denúncia já havia sido enviada para o Ministério Público e os conselheiros 15 

informam que foi aberto Procedimento Administrativo para o caso. Foi deliberado 16 

encaminhar cópia para o Ministério Público. A conselheira Durce sugeriu encaminhar o 17 

caso para a Pastoral da Pessoa Idosa também, mas verificou que o bairro que a pessoa 18 

idosa mora não é abrangido pela Pastoral; a conselheira Melina se posicionou contra o 19 

encaminhamento das denúncias para atendimento pela instituição. 3) E-mail – Conselho 20 

Estadual dos Direitos do Idoso PR (CEDI/PR): informa que o prazo para emissão do 21 

Atestado de Regularidade de Conselho, Plano e Fundo - ARCPF de 2023 está aberto, 22 

com prazo final previsto para 15 de março de 2023. A Secretaria Executiva informa que já 23 

providenciou a documentação necessária para a emissão do ARCPF e após, o 24 

documento será arquivado. 4) Ofício nº 06/2023 - SEMAS: relatório de empenhos pagos 25 

referentes à dezembro de 2022. Deliberação: encaminhar para a Comissão do Fundo. 5) 26 

Ofício nº 2238/2022 - SEMS: informa que as providências cabíveis à Secretaria serão 27 

tomadas após comunicação via ofício do CMDI. O colegiado relata que não ficou claro o 28 

posicionamento da SEMS e solicita esclarecimentos. 6) Ofício nº 09/2022 - SEMAS: 29 

resposta ao Ofício n° 79/2022, referente aos valores pagos à CAJEMA e quantidade de 30 

idosos atendidos com esse valor. Deliberação: encaminhar para a Comissão do Fundo. 7) 31 

E-mail – Secretaria Municipal de Habitação (SEMHA): apresentação do Programa Viver 32 

Mais. Os conselheiros da SEMHA explicaram que o Programa foi apresentado pela 33 
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Companhia de Habitação do Paraná e está sendo analisado pela Secretaria. 8) 34 

Deliberação n° 01/2023 – CEDI/PR: informações sobre o processo eleitoral para 35 

composição das vagas da Sociedade Civil no CEDI/PR, e prorrogação do prazo de 36 

inscrição. Deliberação: arquivar. 9) Ofício n° 141/2023 – Ministério Público: informa que foi 37 

instaurado o Procedimento Administrativo em atenção ao Ofício n° 78/2022 CMDI. O caso 38 

era referente à denúncia de maus tratos a casal de idosos. Deliberação: arquivar. 10) 39 

Ofício n° 202/2023 - SEMAS: relatório informativo n° 114/2023 do Serviço de Proteção e 40 

Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI/CREAS. Assim como o 41 

expediente 2, é referente à Sra. T.S.F e foi deliberado encaminhar cópia para o Ministério 42 

Público. 11) Ofício n° 211/2023 - SEMAS: relatório de empenhos pagos referentes a 43 

janeiro de 2023. Deliberação: encaminhar para a Comissão do Fundo. 4. COMISSÕES: A 44 

Comissão do Fundo se reuniu e ficou com algumas dúvidas quanto ao Relatório de 45 

Empenhos pagos. Como a SEMAS encaminhou um Ofício com esclarecimento de 46 

dúvidas da comissão, conforme apresentado no expediente 6, optaram por analisar o 47 

documento para verificar se as dúvidas foram sanadas.  5. OUTROS: não houve. 6. 48 

INFORMES GERAIS: não houve. 7. DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 27 de 49 

março de 2023. Nada mais a ser declarado, a Presidente encerrou a presente reunião, e 50 

eu Camila Hiromi Abe lavrei a presente ata que após lida será aprovada.  51 


